
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
  PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FLORESTA

 RECOMENDAÇÃO N° 01661.000.106/2024 

O  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DE  PERNAMBUCO,  por  meio  da 

Promotora de Justiça que subscreve a presente Recomendação, no uso das atribuições que 

lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, da Constituição Federal; art. 25, IV, alínea "a",  

da Lei Federal n.º 8.625/93, art. 4.º, inciso IV, alínea "a", da Lei Estadual n.º 12/94 e art. 

8.º, § 1.º da Lei n.º 7.347/85;

CONSIDERANDO  que o Ministério  Público,  instituição permanente  e  essencial  à 

função jurisdicional do Estado, é órgão constitucionalmente vocacionado para a defesa 

da  ordem  jurídica,  do  regime  democrático  e  dos  direitos  sociais  e  individuais 

indisponíveis  (Constituição  Federal,  artigo  127,  caput),  sendo-lhe  dada  legitimação 

ativa para a defesa judicial e extrajudicial dos direitos difusos nos termos do artigo 

129, inciso III da Constituição Federal c./c. artigo 81, parágrafo único, incisos I a III, 

da Lei no 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor) c./c. artigo 1o, inciso IV, da 

Lei  no 7.347/85,  sendo ainda sua função institucional  zelar  pelo efetivo respeito à 

saúde, ao meio ambiente e à proteção à coletividade (art. 1o, incisos I e IV, Lei n. 

7.347/85), sendo certo que a vida é o bem maior a ser protegido pela ordem jurídica, 

devendo ser prioridade para todo gestor público;

CONSIDERANDO que a Lei municipal (LEI Nº 858/2021), que proíbe o manuseio, a 

queima e a soltura de fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer 

artefactos pirotécnicos de efeitos sonoros e ruídos neste Município;

CONSIDERANDO a recorrente utilização de fogos por populares desta Cidade depois 

do período eleitoral, e ainda, as noticias que ira ocorrerá a festa da vitória no Município 

de Floresta/PE pelos candidatos eleitos,  com a promoção de shows artísticos como 

também  pirotécnicos  (queima  de  fogos  de  artifício),  assim  como  de  quaisquer 

artefactos pirotécnicos de efeito sonoro ruidoso;

CONSIDERANDO as diversas denúncias recebidas pelo canal de comunicação deste 

órgão ministerial sobre a  utilização de fogos pelos candidatos eleitos na cidade;

CONSIDERANDO  que  os  sons  das  explosões  causam  perturbação  a  animais, 
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crianças autistas e idoso;

CONSIDERANDO que a saúde e a vida são direitos fundamentais do ser humano, 

devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício;

CONSIDERANDO que o dever do Estado não exclui o das pessoas, da família, das 

empresas  e  da  sociedade,  impondo-se  coletivamente  uma  corresponsabilidade 

solidária;

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa dos interesses sociais 

e individuais indisponíveis, dentre os quais se destaca o direito a saúde e ao meio  

ambiente ecologicamente equilibrado (art. 127 e 129, III da CF/1988);

CONSIDERANDO  que  é  função  institucional  do  Ministério  Público  zelar  pelo 

respeito  dos  Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos 

assegurados na Constituição Federal, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais 

necessárias para a sua garantia (art. 129, II, da CF/1988);

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público expedir recomendações, 

visando a  melhoria  dos  serviços  públicos  e  de  relevância  pública,  bem como  ao 

respeito  aos  interesses,  direitos  e  bens,  cuja  defesa  lhe  cabe  promover  (art. 

27,parágrafo único, IV, da Lei 8.625/1993 e inc. XX, do art. 6o, da Lei Complementar 

75/1993);

CONSIDERANDO a necessidade de intensificação de ações tradutoras de concreta 

preocupação  com  a  saúde  mental  da  população, ocasionando  perturbações 

psicológicas e sociais que afetam a capacidade de enfrentamento social;

CONSIDERANDO que, sobretudo, crianças, pessoas idosas, hipertensas, cardiopatas, 

grávidas  e  outras  integrantes  do  grupo  de  risco,  ou  mesmo,  em  situação  de 

convalescença, devem ver respeitado o seu direito à saúde, notadamente por meio do 

respeito  ao  sossego e  acesso  ao  meio  ambiente  saudável  para  que  melhor  e  mais  

rapidamente possam se recuperar;
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CONSIDERANDO a necessidade de respeito às pessoas com transtorno do espectro 

do  autismo  que,  segundo  esclarece  a  Associação  Brasileira  de  Autismo  (ABRA), 

referida população ostenta hipersensibilidade auditiva que, em situações como a de 

soltura  de  fogos  de  artifício  ensejam  alterações  sensoriais  tamanhas  a  ponto  de 

causarem dor e reações violentas pelos portadores, cujas consequências podem levar, 

até mesmo, à ofensa da própria ou da integridade de terceiros;

CONSIDERANDO dados do Ministério da Saúde do Brasil que apontam que mais de 

7.000 (sete mil) pessoas, nos últimos anos, sofreram lesões decorrentes do manuseio 

de  fogos,  com  as  seguintes  consequências:  70%  queimaduras,  20%  lesões  com 

lacerações e cortes e 10% com amputações de membros superiores, lesões de córnea, 

perda de visão, lesões do pavilhão auditivo e até perda da audição;

CONSIDERANDO a necessidade da adoção pela sociedade e pelo Poder Público de 

medidas  preventivas  para  evitar  a  desnecessária  sobrecarga do já  saturado sistema 

público de saúde;

CONSIDERANDO,  também,  que  animais  domésticos  e  silvestres  também 

apresentam hipersensibilidade auditiva e são afetados negativamente pelas práticas de 

soltura  de  fogos,  com causação de  fugas  desorientadas  e  inúmeras  ocorrências  de 

atropelamentos, sem a devida contrapartida de assistência social ou governamental nos 

casos de acidentes, que acarretam, muitas vezes, a morte agonizante de muitos animais 

em via pública;

CONSIDERANDO,  ainda,  que  as  emissões  de  ruídos  estão  atreladas  não  só  a 

questões de segurança pública, mas também a graves problemas de saúde pública, 

representando um dos maiores desafios ambientais da contemporaneidade ;

CONSIDERANDO que constitui contravenção penal a deflagração perigosa de fogo 

de artifício em lugar habitado ou em suas adjacências, em via pública ou em direção a 

ela, sem licença da autoridade, sujeita à pena de prisão simples, de quinze dias a dois  

meses, nos termos da Lei de Contravenções Penais (artigo 28, parágrafo único);

CONSIDERANDO que o poder de polícia permite a limitação de certas atividades 
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em  prol  do  interesse  da  coletividade,  inclusive  por  meio  de  atos  normativos 

secundários,  nos  termos do precedente  do SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

abaixo  transcrito,  no  qual  há  a  transcrição  de  acertada  passagem  da  obra  do 

doutrinador BANDEIRA DE MELLO, in verbis:

ADMINISTRATIVO.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM  MANDADO  DE 
SEGURANÇA.  PORTARIA  QUE  LIMITA  HORÁRIO  DE 
FUNCIONAMENTO  DE  BARES  E  RESTAURANTES  QUE 
COMERCIALIZAM BEBIDAS ALCOÓLICAS. PODER DE POLÍCIA. 
ATO NORMATIVO. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LEGALIDADE 
E  DO  LIVRE  EXERCÍCIO  DA  ATIVIDADE  ECONÔMICA.  NÃO-
CONFIGURAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO.
1. Na hipótese dos autos, deve ser reconhecida a legalidade da portaria que 
estabelece  horário  para  a  comercialização  de  bebidas  alcoólicas,  pois 
decorre  das  restrições  previstas  na  Lei  Distrital  1.171/96,  no  exercício 
regular do poder de polícia da Administração Pública.

“A polícia administrativa manifesta-se tanto através de atos normativos e 
de alcance geral quanto de atos concretos e específicos. Regulamentos ou 
portarias – como as que regulam o uso de fogos de artifício ou proíbem 
soltar  balões  em  épocas  de  festas  juninas  –,  bem  como  as  normas 
administrativas que disciplinem horário e condições de vendas de bebidas 
alcoólicas em certos locais, são disposições genéricas próprias da atividade 
de  polícia  administrativa.”  (MELLO,  Celso  Antônio  Bandeira.  "Curso  de 
Direito Administrativo", 19ª edição, São Paulo: Malheiros, 2005, p. 771) 3. 
Recurso  ordinário  desprovido.  (RMS  17.381/DF,  Rel.  Ministra  DENISE 
ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2006, DJ 07/11/2006, p. 
228 – destacou-se)

CONSIDERANDO,  por fim, a oportunidade histórica para a efetiva concretização 

dos valores e objetivos de nossa nação albergados em nossa Carta Mãe, a exemplo da 

construção de uma sociedade solidária comprometida com a promoção do bem de 

todos  (sociedade  inclusiva), com a adoção e revisão de hábitos e costumes não 

saudáveis para a saúde humana e planetária – práticas intituladas como “novo normal” 

(artigo 3º, inciso I e IV, CR/88);

RESOLVO: 

INSTAURAR Procedimento  Administrativo  e  determino  as  seguintes  diligências 

iniciais: 
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I.  Autue-se  e  registre-se  a  presente  Portaria  inaugural,  assinalando  como  objeto: 

“Recomendação que proíbe o manuseio, a queima e a soltura de fogos de estampidos e 

de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de efeitos sonoros e ruídos 

neste Município.”

RECOMENDA: 

 

À POLÍCIA MILITAR DE FLORESTA/PE QUE:

I- realizem policiamento preventivo para coibir a prática ou tentativa de execução de 

quaisquer  dos  crimes  ou  contravenção  penal  da  deflagração  dos  fogos  de  artifício 

(perturbação do sossego, art. 42, da Lei das Contravenções Penais,  poluição sonora, art. 

54  da  Lei  de  Crimes  Ambientais  e,  vender,  fornecer  e  entregar  à  criança  ou  ao 

adolescente fogos de estampido ou de artifício  capazes de causar  danos à sua integridade 

física, art. 244 do ECA.);

II- promovam diligências no sentido de coibir a comercialização e utilização de fogos de 

artifício ou estampidos que sejam prejudiciais à vida e à saúde de crianças, adolescentes, 

idosos e animais, inclusive efetuando a prisão em flagrante, se for o caso, observando o 

disposto  nos  artigos  301  e  302  do  CPP,  registrando  o  Boletim  de  Ocorrência  e 

encaminhando à autoridade competente da Polícia Civil, inclusive fazendo a apreensão, 

se possível, dos fogos utilizados, se for o caso;

AO DELEGADO DE POLÍCIA DE FLORESTA/PE QUE:

I-  proceda  às  apurações  das  infrações  penais  em toda  a  sua  extensão,  instaurando  o 

competente procedimento policial, se entender cabível;

AO MUNICÍPIO DE FLORESTA/PE QUE :

I- A observância da legislação ambiental, sobretudo, com relação à emissão de ruídos 

sonoros,  sob  pena  da  eventual  configuração  do  crime  de  poluição  sonora  e  a  não-
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utilização de soltura de fogos de artifício e artefatos pirotécnicos que produzam ruídos 

sonoros e estampidos, em respeito     às     pessoas     convalescentes,     hospitalizadas,     crianças,   

idosos,     pessoas     com     transtorno     do  especto  autista  e  animais,    os  quais  são 

extremamente  prejudicados  pela  agressividade  sonora  dos  estouros,  especialmente,  já 

havendo recursos mais modernos (artefatos pirotécnicos SEM emissão     de     ruídos  ) à 

disposição no mercado, durante todo o período de festividades/eventos  de  qualquer 

espécie do Município de FlorestaPE;

II- Que promova a realização de ações voltadas à conscientizar a população do Município 

acerca da existência de lei municipal que proíbe o manuseio, a queima e a soltura de 

fogos de estampidos e de artifícios, assim como de quaisquer artefatos pirotécnicos de 

efeitos sonoros e ruídos neste Município;

III- Que promova a ampla divulgação da legislação municipal e importância da presente 

recomendação  com a  veiculação  do  correspondente  conteúdo  por  variados  canais  de 

comunicação popular. 

DISPOSIÇÕES FINAIS:

Advirta-se  que  o  descumprimento  da  presente  recomendação  acarretará  a 

responsabilização  civil  e  criminal  dos  agentes  públicos  que  deixarem, 

injustificadamente, de exercer suas obrigações funcionais.

FIXA-SE o prazo de 48h (quarenta e oito horas), a contar do recebimento, para que o 

destinatário  se manifeste sobre o acatamento da presente recomendação, com especial 

destaque ao sentimento de colaboração que se faz necessário entre o Ministério Público e 

os  órgãos  solicitados,  sejam  eles  governamentais  ou  não  governamentais,  devendo 

encaminhar a esta Promotoria de Justiça, através do e-mail pjijfloresta@mppe.mp.br, as 

providências adotadas e a documentação hábil a provar o seu fiel cumprimento.

Ao  ensejo,  COM  URGÊNCIA,  para  conhecimento  e  cumprimento  da  presente 

Recomendação remeta-se cópia;

I)  Ao  Excelentíssimo  Procurador-Geral  de  Justiça  do  Estado  de  Pernambuco,  para 

mailto:pjouricuri@mppe.mp.br
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conhecimento;

II) Ao Comandante do Destacamento da Polícia Militar deste Município, bem como ao 

Delegado de Polícia deste Município;

III) A Câmara de Vereadores de Floresta/PE;

IV) Ao Conselho Tutelar de Floresta/PE;

V) À Prefeitura Municipal de Floresta/PE;

VII) Ao Presidente do Conselho Superior do Ministério Público;

VIII)  À  Corregedoria  Geral  do  Ministério  Público  para  fins  de  conhecimento  e  à 

Secretaria Geral para publicação no Diário Oficial;

IX) Ao Centro de Apoio Operacional  às  Promotorias da Saúde e Meio Ambiente do 

MPPE, para conhecimento e registro.
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